
PARECER Nº       , DE 2011 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 17, de 2004, do 
Senador PAULO PAIM, que dá nova redação ao inciso 
IV do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995, incluindo os deficientes auditivos na obtenção da 
isenção do IPI, na aquisição de automóveis. 

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 17, de 2004, do Senador Paulo 
Paim, ora em análise terminativa nesta Comissão, como bem define a sua 
ementa, inclui os deficientes físicos entre os beneficiários da isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente na aquisição de automóveis de 
passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos. 

A justificação apresentada invoca a isonomia. O autor defende que 
a situação dos deficientes auditivos é análoga à de outros portadores de 
deficiências físicas, não sendo razoável a diferença de tratamento tributário hoje 
existente na aquisição de veículos. 

Após longo trâmite nas legislaturas passadas, a matéria volta à 
apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

II – ANÁLISE 

A competência da CAE para opinar em caráter terminativo sobre a 
matéria decorre dos arts. 99, IV, e 91, I, ambos do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). 
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A iniciativa parlamentar para dispor sobre matéria relacionada ao 
IPI é respaldada pelos seguintes dispositivos constitucionais: art. 24, I; 48,I; 61, 
caput; e 153, IV. 

Adicionalmente, em relação à constitucionalidade, o PLS satisfaz 
ao previsto no § 6º do art. 150 da Constituição Federal, que exige lei federal 
específica para a concessão de qualquer subsídio ou redução da base de cálculo 
de tributo  

Quanto à juridicidade, a preposição não encontra impedimento, 
visto que atende a todos os requisitos formais e materiais atinentes. 

No mérito, compartilhamos a opinião do autor. Não é razoável nem 
justo que a vantagem fiscal corretamente concedida aos portadores de 
deficiências físicas, visuais, mentais e aos autistas não seja estendida aos 
deficientes auditivos, já que a sociedade também deve proporcionar a estes, 
tanto quanto às outras classes de deficientes já mencionadas, meios para atenuar 
as dificuldades normais já vividas por eles em decorrência do seu infortúnio. 
Não é demais lembrar que, por força do art. 23, inciso II, da Constituição 
Federal, é obrigação comum da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal cuidar da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência. 

Cabe, ainda, destacar que a proposição foi elaborada em 
consonância com os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, atendendo, portanto, aos requisitos de técnica legislativa. 

Por último, por implicar algum grau de renúncia fiscal, entendemos 
necessária a apresentação de emenda, para prevenir qualquer eiva de 
inconstitucionalidade ou injuridicidade, em especial quanto ao atendimento ao § 
6º do art. 165 da Constituição Federal e aos desígnios da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

III – VOTO 

À luz dos argumentos apresentados, o voto é pela APROVAÇÃO 
do Projeto de Lei do Senado nº 17, de 2004, com as seguintes emendas. 

EMENDA Nº 1 – CAE 



 
 

3

 
Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 17, de 2004, o art. 2º, 

conforme a redação seguinte: 
 

“Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto 
nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, 
o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der 
após decorridos sessenta dias da publicação desta, bem como incluirá a 
renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios 
seguintes.” 

 
EMENDA Nº 2 – CAE 

 
Altere-se a numeração do atual art. 2º do Projeto de Lei do Senado 

nº 17, de 2004, para art. 3º, acrescentando-lhe parágrafo único, conforme a 
redação seguinte: 

  
“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei só produzirá efeitos 
a partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior 
àquele em que for implantado o disposto no art. 2º.” 

Sala da Comissão, em 04 de junho de 2013. 

Senador LINDBERGH FARIAS, Presidente 

Senador CYRO MIRANDA, Relator 










